
 

 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA ARARAQUARA) 
Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

PORTARIA Nº 8  
De 07 de janeiro de 2021 

 

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 
MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD, com base na Resolução 
nº 17/2019 do Conselho Curador, conforme os pressupostos indispensáveis consignados no Artigo 28 
e ss, da Resolução acima mencionada, conforme abaixo elencados: 

I - Setor Envolvido: FARMÁCIA da Maternidade Gota de Leite. 

II - Empregadas Acusadas: L. C. M.., matrícula nº 3581 e M. R. S. DOS S., 

matrícula nº 2470. 

III - Exposição Sucinta dos Fatos: “Conforme relatórios anexos e segundo fatos 
narrados, consta que as empregadas acusadas tiveram atitudes incompatíveis com a moralidade 
administrativa, causando transtornos para a Fundação e prejudicando os demais colegas de trabalho, 
que segundo relatos, ambas empregadas acusadas fecham as farmácias do 1º e do 3º andar e saem 
para os intervalos de refeições ao mesmo tempo, dificultando a dispensação de medicamentos aos 
demais empregados para atendimento de pacientes, consta ainda que ambas foram orientadas pela 
chefia imediata, porém em relatórios posteriores os mesmos fatos continuam”. 

IV - Dispositivo Legal Infringido: Artigo 2º, inciso I, III, IV e IX e Artigo 3º, inciso I e XVI, 
ambos insertos na Resolução nº 17/2019 do Conselho Curador, cc Artigo 482, alíneas “e” e “h” da 
CLT. 

V - Empregada Representante da FARMÁCIA: Marina Manaia Gussi, Matrícula nº 
2216, Farmacêutica Encarregada da Farmácia. 

Art. 2º - O prazo para conclusão será de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do 
Artigo 32 da Resolução nº 17/2019 do Conselho Curador, podendo ser prorrogado por no máximo, 
mais 90 (noventa) dias, quando as circunstancias o exigirem, por despacho do presidente do PAD. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), 07 de janeiro de 
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